



MOÇÃO N° 483/2019

A Senhora
Elis Regina Lemos Rodrigues
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.

Os Vereadores signatários, fundamentados no Art. 195 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, vem requerer após ser submetida à aprovação Plenária, seja encaminhada a Escola Edgardo Pereira Velho à Seguinte moção de Congratulação:

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO

A Câmara Municipal de Vereadores, por solicitação de todos os Vereadores desta Casa Legislativa, vem por meio desta Moção Parabenizar aos Alunos com suas equipes, professores e a equipe diretiva dessa escola, pela participação bem sucedida nos Jogos Escolares do Rio Grande do Sul (JERGS), no dia 06 de Setembro de 2019.

Sala das sessões, 09 de setembro de 2019.
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